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1. Introdução 
 

A presente memória descritiva e justificativa acompanhada da planta com a 

delimitação da área abrangida e o quadro dos benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais fazem parte da proposta de delimitação da ARU do Caminho de 

Santiago e Núcleos Históricos Envolventes, conforme definido no n.º 2 do artigo 13º do 

Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação conferida pela Lei n.º 32/2012, 

de 14 de agosto (RJRU).  

A ARU é, segundo a definição constante no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 

(RJRU) é “a área territorialmente delimitada que, em virtude da insuficiência, 

degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de 

utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 

designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, 

estética ou salubridade, justifique uma intervenção integrada, através de uma 

operação de reabilitação urbana aprovada em instrumento próprio ou em plano de 

pormenor de reabilitação urbana.” 

Neste sentido a Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Caminho de Santiago e 

Núcleos Históricos Envolventes vai de encontro à Estratégia Nacional para a 

Habitação “A reabilitação e a regeneração urbana constituem um dos principais 

desafios para o futuro do desenvolvimento das políticas urbanas em Portugal. 

Recuperar o papel competitivo das áreas antigas dos centros urbanos, promover o seu 

repovoamento e a recuperação do seu parque edificado, em especial o habitacional, 

são algumas das maiores ambições desta Estratégia.” 

A proposta de delimitação da ARU do Caminho de Santiago terá o faseamento a 

seguir referido, considerando a tramitação processual da ARU prevista na lei em vigor:  

- Elaboração do Projeto de Delimitação de ARU, a enviar, pelo Executivo 

Municipal, para aprovação da Assembleia Municipal; 

- Receber da Assembleia Municipal o Ato de aprovação da Delimitação da ARU, 

integrando os elementos referidos e simultaneamente: 

 Enviar para publicação através de Aviso na 2ª série do Diário da 

República, e divulgado na página eletrónica do município; 

 Remeter ao IHRU, por meios eletrónicos. 
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2. Delimitação da Área de Reabilitação Urbana do Caminho de Santiago 

2.1. Critérios subjacentes à delimitação da ARU 
 

A proposta de delimitação da ARU do Caminho de Santiago e Núcleos Históricos 

Envolventes contempla, nesta primeira fase, a delimitação da área de intervenção, que 

se irá concretizar através de uma Operação de Reabilitação Urbana (ORU) a 

desenvolver numa segunda fase, até ao limite máximo de três anos.  

 

Figura 1 - Proposta de delimitação da ARU do Caminho de Santiago e Núcleos 

Envolventes 
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A delimitação da presente ARU diz respeito ao troço do Caminho Português de 

Santiago, no concelho de Paredes de Coura. Este Caminho atravessa o concelho a 

oeste nas freguesias de Cossourado, Rubiães, Agualonga e Romarigães e estrutura-

se quer nos núcleos históricos que o suportam, quer no património cultural que o 

integra. 

Deste modo, o objeto desta ARU enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 12º do 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana: as áreas de reabilitação urbana podem 

abranger, designadamente, (…) património cultural, imóvel classificado ou em vias de 

classificação e respetivas zonas de proteção. 

O Caminho de Santiago (Caminho Francês), em 1993, foi incluído na lista do 

Património Mundial da Unesco, depois de ter sido classificado como o primeiro 

itinerário cultural europeu pelo Conselho da Europa, em 1987. 

Atualmente, a nível ibérico, intensificam-se os esforços de valorização do Caminho 

Português de Santiago, que pretende ver classificado pela UNESCO até ao próximo 

ano Jacobeu, que se celebra em 2021. Nos últimos anos, os municípios do Norte de 

Portugal e da Galiza. 

De facto, a classificação vai conferir maior atratividade ao percurso, à semelhança do 

que sucede com o Caminho Francês. 

Por esse motivo, a delimitação e o objeto da presente ARU diferem das restantes, 

quer pela sua configuração (um eixo que atravessa o concelho de norte a sul), quer 

pela integração de lugares urbanos e de vários núcleos históricos.    

Efetivamente, o sistema urbano e a estrutura do povoamento minhoto caracterizam-se 

pela pulverização de pequenos lugares ao longo de cerca de 12 Km, pelas freguesias 

de Cossourado, Rubiães, Agualonga e Romarigães. 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselho_da_Europa
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Figura 2 – Delimitação da ARU do Caminho de Santiago e Núcleos Envolventes – 

Localização no Ortofotomapa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Info-Portugal,Lda.2009 



 
 
                    MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA 
 

   PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÂO URBANA DO 
CAMINHO DE SANTIAGO E NÚCLEOS HISTÓRICOS ENVOLVENTES 

 

 

Junho/2016 6 

Figura 3 - Delimitação da ARU – extrato Planta de Ordenamento da 1ª Revisão do PDM de 

Paredes de Coura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Câmara Municipal de Paredes de Coura, 2015. 
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Desta forma, a presente ARU tem uma área de 639 373,30 m² (63,9 ha), integra a 

estratégia de desenvolvimento territorial e valorização cultural do PDM, e encontra-se 

espacializado na Planta de Ordenamento do PDM, integrando diversas classes de 

espaços, tal como representado na planta da fig. 3.  

 

2.2. Objetivos a atingir 
 

Os objetivos estratégicos a prosseguir na presente Área de Reabilitação Urbana são:  

 - garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 

- afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de 

identidade, diferenciação e competitividade urbana;   

 - assegurar a reabilitação dos edifícios que integram os núcleos históricos, ao 

longo do caminho, e que se encontram degradados ou funcionalmente inadequados. 

Pretende-se, assim, a valorização do Caminho de Santiago de uma forma integrada, 

com vista ao aumento da sua atratividade assegurando a sustentabilidade do mesmo 

através da qualificação ambiental e urbanística, com o reforço da reabilitação dos 

edifícios degradados e a criação de diversos pontos de apoio aos peregrinos. Deste 

modo elencam-se os seguintes objetivos:   

- obter a integração do Caminho Português de Santiago, na lista de Património 

Mundial da Unesco; 

 

- valorizar o troço relativo ao Município de Paredes de Coura, e deste modo, 

cumprir os objetivos da estratégia municipal de regeneração do património e da 

paisagem de Paredes de Coura; 

 

- complementar as opções municipais de valorização dos recursos territoriais na 

sua globalidade, desde a reabilitação do património edificado, do património natural, 

onde se incluem naturalmente os valores paisagísticos e culturais locais.  
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3. Enquadramento da Área de Intervenção 

3.1. Breve caracterização e diagnóstico da ARU 

 

Verifica-se nos dias de hoje um crescente aumento do turismo de peregrinação. A este 

facto não é alheio a classificação, em 1993, do Caminho de Santiago como Caminho 

Cultural Europeu, pelo Concelho da Europa.  

 

Na última década, em Portugal, o interesse pelo Turismo de Peregrinação tem-se 

sentido sobretudo, no que ao Caminho de Santiago diz respeito. Por essa razão 

verifica-se uma crescente valorização do Caminho, traduzida fundamentalmente, ao 

nível da melhoria das condições de alojamento em albergues municipais.  

 

Figura 4 – Albergue de Peregrinos - Rubiães 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que ao território municipal diz respeito, para além do investimento realizado no 

albergue municipal pretende a autarquia, que a valorização desta ARU seja ao mesmo 

tempo dinamizador económico e potenciador da regeneração urbana, dos lugares e 

aldeias que a integram. Assim, considera-se prioritário a inclusão dos núcleos 

envolventes.  
 

O valor cultural deste troço do Caminho é atestado pela existência de dois imóveis 

classificados, no lugar da Costa: a Igreja Românica de S. Pedro de Rubiães, como 

Monumento Nacional, e a Ponte Romana de Rubiães, como Imóvel de Interesse 

Público.  
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Figura 5 – Igreja Românica de Rubiães 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 – Ponte Romana de Rubiães 
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Para além dos valores arquitetónicos, fundamentalmente religiosos e ligados ao 

sistema viário minhoto, refira-se e este prepósito a coexistência da IV Via Militar 

Romana, que ligava Braga à Estorga (na Galiza), verifica-se ainda a existência de 

património etnográfico de grande relevância, tais como: engenho de serração e 

moinho na Ponte Nova e os moinhos de Cabanas. 
 

Figura 7 – Via Romana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte:http://lugaresquefazer.com/s?as=foto&fp=24948197.06.0602016 

 

Figura 8 – Moinhos de Cabanas - Romarigães 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://0.fotos.web.sapo.io/i/N9f021423/50534_0007c7px.jpg.06.06.2016 
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Figura 9 e 10 – Engenho de Serração e Moinho – Rubiães 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que diz respeito aos pequenos lugares e núcleos históricos, que integram o 

caminho, destacam-se pela sua inserção no mosaico minhoto e caraterísticas 

arquitetónicas peculiares, os seguintes: S. Bento da Porta Aberta, Pecene, Ponte 

Nova, Peorada, Costa, Casco, S. Roque, Agualonga, Pedreira e Cabanas. 
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Figura 11 – Santuário de S. Bento da Porta Aberta - Cossourado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12 – Capela de S. Roque - Rubiães 
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Figura 13 – Conjunto habitacional – Carvalhido – Agualonga 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: http://www.jf-agualonga.com/?m=galeria_de_fotos&id=284. 31.05.2016 

 

Em termos patrimoniais o Caminho de Santiago assume um papel central e 

estruturante de visitas ao meio envolvente destacando-se, entre outros, a Cividade de 

Cossourado, a Casa do Outeiro e a Casa Grande de Romarigães.   

 

Figura 14 – Povoado Fortificado de Cossourado 

Fonte: http://openarchaeology.info/venues/castro-de-cossourado-pt.06.06.2016 
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Figura 15 – Casa do Outeiro - Agualonga 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 16 – Casa Grande de Romarigães 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Casa do Outeiro e a Casa Grande de Romarigães são vistas como um ex-líbris do 

Concelho de Paredes de Coura, pelo que deram origem a duas Áreas de Reabilitação 

Urbana com o mesmo nome.   
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4. Definição do Quadro de Incentivos e Benefícios Fiscais 

Na proposta de delimitação da ARU, de acordo com o previsto na legislação,1  é 

definido pela Câmara Municipal, o quadro dos benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais sobre o património, nomeadamente o Imposto Municipal sobre 

Imóveis (IMI) e o Imposto Municipal sobre as Transmissões onerosas de imóveis 

(IMT). 

Constam, ainda, da presente proposta, as condições de acesso e os procedimentos 

administrativos necessários para os proprietários interessados poderem usufruir de 

tais benefícios e incentivos fiscais. Apresentam-se, igualmente um conjunto de 

incentivos de âmbito municipal. 

4.1. Benefícios fiscais de incentivo à reabilitação urbana 

A nível nacional têm sido, nos últimos anos criados instrumentos adicionais de 

estímulo às operações de reabilitação urbana, visando criar incentivos destinados aos 

particulares. A Câmara Municipal propõe a aplicação, na ARU de Paredes de Coura, 

dos seguintes: 

- Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 

Redução do IVA de 23 % para 6 %, nas “empreitadas de reabilitação urbana, 

realizadas em imóveis ou em espaços públicos localizados em ARU, ou no 

âmbito de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público 

nacional” (Lista I anexa ao Código do IVA, na redação em vigor). 

- Imposto municipal sobre imóveis (IMI) 

Estão isentos de IMI os prédios urbanos objeto de reabilitação, pelo período de 

dois anos a contar do ano, inclusive, da emissão da respetiva licença 

camarária (artigo 44º do EBF). 

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de isenção 

de IMI por um período de 5 anos, a contar do ano, inclusive da conclusão da 

mesma reabilitação, podendo ser renovada por um período adicional de 5 

                                                           
1
 De acordo com o previsto na lei em vigor, que introduziu alterações ao Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), no que 

se refere à reabilitação urbana, e no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, revisto em 2012. 
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anos. As ações de reabilitação têm que ter iniciado após 1 de janeiro de 2008 e 

estar concluídas até 31 de dezembro de 2020 (nº 7 do artigo 71º do EBF). 

 

- Transmissões onerosas de imóveis (IMT) 

São isentas de IMT as aquisições de prédio urbano ou de fração autónoma de 

prédio urbano destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, na 

primeira transmissão onerosa do prédio reabilitado, quando localizado em Área 

de Reabilitação Urbana. As ações de reabilitação têm que ter iniciado após 1 

de janeiro de 2008 e estar concluídas até 31 de dezembro de 2020. Os prédios 

urbanos têm que se localizar em Áreas de Reabilitação Urbana ou têm de ser 

prédios arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos 

dos artigos 27º e seguintes do NRAU (Novo Regime de Arrendamento Urbano). 

Esta isenção está dependente de deliberação da Assembleia Municipal do 

respetivo município onde se insere o prédio urbano (nºs 8, 19, 20, 21, 22 e 23 

do artigo 71.º do EBF). 

- Imposto sobre Rendimentos Singulares (IRS) 

Dedução à coleta de 30% dos encargos suportados pelo proprietário 

relacionados com a reabilitação, até ao limite de 500 € (nº 4 do artigo 71º do 

EBF). 

- Taxa sobre Mais-valias  

Tributação à taxa reduzida de 5 % sobre mais-valias decorrentes da alienação 

de imóveis reabilitados em ARU e recuperados nos termos das respetivas 

estratégias de reabilitação urbana (nº 6 do artigo 71º do EBF). 

- Rendimentos Prediais 

Tributação à taxa reduzida de 5 %, sobre os rendimentos decorrentes do 

arrendamento de imóveis localizados em ARU e recuperados nos termos das 

respetivas estratégias de reabilitação urbana (nº 6 do artigo 71º do EBF). 

De acordo com o previsto no artigo 16º do Regime Financeiro das Autarquias 

Locais, o regime excecional definido para as ARU, e concretamente dos 
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benefícios associados ao IMI e IMT, depende de deliberação da Assembleia 

Municipal. 

A nível municipal, a Câmara poderá considerar alargar a política de incentivo à 

reabilitação urbana, premiando os proprietários que realizem obras de reabilitação 

do seu património, introduzindo assim uma discriminação positiva.  

4.2. Incentivos de âmbito municipal  

No que diz respeito ao licenciamento, comunicação prévia e autorização das 

operações urbanísticas, a câmara municipal alarga ainda, as políticas de incentivo 

à reabilitação urbana, através da redução das seguintes taxas administrativas: 

   -  Redução para 30 % das  taxas de emissão de Alvarás que tutelam as 

operações referidas;  

- Redução para 30 % das taxas devidas por ocupação do domínio público; 

- Redução para 30 % das taxas de publicidade comercial; 

- Redução para 30 % das taxas pela realização de vistorias. 

5. Condições de Acesso aos Benefícios Fiscais 
 

De acordo com o conceito de “ações de reabilitação” definido no Estatuto de 

Benefícios Fiscais (EBF), o acesso de um proprietário de um prédio (ou fração) urbano 

ao conjunto dos benefícios fiscais descritos no ponto 4.1. carece de análise do estado 

de conservação dos edifícios, de acordo com o Método de Avaliação do Estado de 

Conservação dos Edifícios (MAEC), publicado pela Portaria 1192-B/2006, de 3 de 

novembro alterada e republicada pelo Decreto-Lei nº 266-B/2012, de 31 de dezembro. 

Esta ficha de avaliação do estado de conservação do prédio ou frações urbanas, 

apresentada em anexo, define os critérios de avaliação e estabelece as regras para a 

determinação do coeficiente de conservação. 

Efetivamente, o EBF determina que o acesso a benefícios fiscais decorrentes da 

execução de obras de reabilitação urbana dependa necessariamente de uma 

avaliação, visando a determinação do cumprimento dos critérios de elegibilidade. De 

facto, de acordo com o EBF, a comprovação do início e da conclusão das ações de 
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reabilitação é da competência da Câmara Municipal ou de outra entidade legalmente 

habilitada para gerir um programa de reabilitação urbana para a área da localização do 

imóvel, incumbindo-lhes certificar o estado dos imóveis, antes e após as obras 

compreendidas na ação de reabilitação (através da avaliação). 

Deste modo, a avaliação ao Estado de Conservação do Imóvel (ou fração) é realizada 

apenas tendo por base uma vistoria ao imóvel constituída por uma análise detalhada a 

trinta e sete elementos funcionais. Esta avaliação tem como objetivo a verificação de 

que as obras de reabilitação executadas sobre o imóvel ou fração contribuem para 

uma melhoria de um mínimo de dois (2) níveis face à avaliação inicial, de acordo com 

os níveis de conservação definidos no artigo 5º do DL nº 266-B/2012, de 31 de 

dezembro. 

Contudo, é importante referir que este procedimento administrativo apenas se aplica 

ao conjunto dos benefícios fiscais que decorrem da aplicação do artigo 71º do EBF. 

Ou seja, no caso do IVA, mais concretamente na aplicação da taxa reduzida de 6%, 

em empreitadas de reabilitação urbana, bastará ao interessado solicitar uma 

declaração, a emitir pela Câmara Municipal ou por outra entidade legalmente 

habilitada, a confirmar que as obras de reabilitação a executar dizem respeito a 

imóveis ou frações abrangidos pela delimitação de Área de Reabilitação Urbana 

(ARU). 
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6. Proposta de Ações de Divulgação e participação pública 

O município prevê ainda, complementarmente, visando um pleno conhecimento, por 

parte dos munícipes, a realização das seguintes ações: 

1 - Noticiar a delimitação da ARU, por parte da Câmara, quer na página internet 

do Município, quer na comunicação social local, nomeadamente na imprensa 

escrita; 

2 - Realizar uma sessão pública informal para divulgação da ARU; 

3 - Elaborar um flyer informativo de distribuição no comércio local e nos 

serviços públicos. 

7. Legislação de Referência e Enquadramento 

A leitura da presente informação não dispensa a consulta da legislação em vigor: 

Decreto-Lei nº 215/89, de 1 de julho – Aprova o Estatuto dos Benefícios Fiscais 

(EBF). Na sua redação atual. 

Lei nº 32/2012, de 14 de agosto - Procede à primeira alteração ao DL nº 307/2009, 

de 23 de outubro, que estabelece o regime jurídico da reabilitação 

urbana, e à 54ª alteração ao Código Civil, aprovando medidas 

destinadas a agilizar e a dinamizar a reabilitação urbana.  

Decreto-Lei nº 266-B/2012, de 31 de dezembro - Estabelece o regime de 

determinação do nível de conservação dos prédios urbanos ou 

frações autónomas, arrendados ou não, para os efeitos previstos em 

matéria de arrendamento urbano, de reabilitação urbana e de 

conservação do edificado, e que revoga os Decretos-Leis nºs 

156/2006, de 8 de agosto, e 161/2006, de 8 de agosto. 

Decreto-Lei nº 53/2014, de 8 de abril - Estabelece um regime excecional e 

temporário a aplicar à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja 

construção tenha sido concluída há pelo menos 30 anos ou 

localizados em áreas de reabilitação urbana, sempre que estejam 
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afetos ou se destinem a ser afetos total ou predominantemente ao 

uso habitacional. 

Decreto-Lei nº 194/2015, de 14 setembro – Procede à primeira alteração ao Decreto-

Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, que estabelece um regime excecional 

e temporário aplicável à reabilitação de edifícios ou de frações, cuja 

construção tenha sido concluída há pelo menos 30 anos ou 

localizados em áreas de reabilitação urbana, sempre que se 

destinem a ser afetos total ou predominantemente ao uso 

habitacional. 

 

 

 

 

 


